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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 

 

Inicialmente gostaria de esclarecer quanto a especificidade da contratação pretendida, uma 

vez que se trata de objeto de natureza, técnica e singular, quando comprovado a sua 

exclusividade, motivo pelo qual torna-se uma tarefa árdua mensurar um valor como referência, 

restando apenas usar a similaridade de serviços e valores de serviços fornecidos pela mesma 

empresa. 

 

Vejamos o que preconiza o Artigo 23, § 4º da Lei 14.133/2021 

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.  

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no § 
1º, deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços 
estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

Posto isto, e para justificar que o preço cobrado, está compatível com o valor de mercado 

foi realizado verificação de preços junto a empresa, onde a mesma fornece o mesmo tipo de 

serviço a outras empresas particulares, objetivando a CONTRATAÇÃO DE LEITOS 

HOSPITALARES (CLÍNICO ADULTO), conforme solicitado no Termo de Referência.  

 

Conforme segue: 

 

• UNIMED OESTE DO PARÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO – NF Nº 

202500000002438 – DATA: 09/09/2025 – VALOR DA NOTA - R$ 176.484,91. 

 

• INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ-IASEP 

– NF Nº 202500000002292 – DATA: 28/08/2025 – VALOR DA NOTA – R$ 33.718,83. 

 

• BRADESCO SAÚDE S.A. – NF Nº 202500000002320 – DATA: 29/08/2025 – VALOR 

DA NOTA – R$ 98.762,65. 

 

Assim, é possível observar que os valores contratados são compatíveis com os preços 

médios praticados no mercado para os serviços semelhantes ao do objeto, pela empresa que se 

pretende contratar. 
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Diante disso, encaminho ao setor competente, para que seja feito a solicitação de dotação 

orçamentária do Exercício 2025 ao setor de contabilidade da Secretaria Municipal de Saúde-

SESMA, para verificação no orçamento municipal a reserva de recursos, objetivando a cobertura 

de despesas para formalização da contratação, e posteriormente informar a autoridade Superior a 

disponibilidade orçamentária para a emissão de Declaração Orçamentária e autorização do 

processo. 

 

Altamira/PA, 24 de setembro de 2025. 

 

 

                                      _________________________________ 

            FRANCISCO MÁRCIO A. DA SILVA 

                                                       Responsável Pela Pesquisa de Preços 

     Decreto nº 954/2025 

 

FRANCISCO MARCIO 
ADRIANO DA 
SILVA:78342007200

Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
MARCIO ADRIANO DA 
SILVA:78342007200



            HOSPITAL SANTO AGOSTINHO LTDA        

CNPJ: 05.421.870/0001-58. INSC.EST.15.081.748-7 CMC: 540198  
Alameda: Polivalente 2498 - Uirapuru, Altamira-PA, CEP - 68372-090  
Fone(93)3515-1440  (93)98412-1028 e-mail: hsaatm@hotmail.com   

 

 

PROPOSTA 

 

À  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA 

Ilmo. Sr. Maurício Miranda do Nascimento 

M. D. Diretor da Secretaria Municipal de Saúde de Altamira. 

 

Com vista à sobrecarga na demanda de atendimentos em saúde à população regional, como 

polo da transamazônica, o Hospital Santo Agostinho, vem propor a essa Secretaria uma parceria 

na prestação de serviços, com o intuito de desafogar o fluxo, conforme se segue: 

 

1. O HOSPITAL SANTO AGOSTINHO oferece a disponibilização de até 15 leitos de 

retaguarda, com exclusividade para utilização pelos pacientes encaminhados por este 

município a um valor total de R$1.031,00 por leito disponibilizado por dia, 

independentemente de seu uso, incluindo diária, exames laboratoriais, medicamentos, 

materiais, alimentação, atendimento de enfermagem e acompanhamento médico, 

totalizando a importância fixa R$15.465,00/ dia. 

2. Os repasses deverão ser feitos até o dia 05 (cinco) do mês subsequente à prestação dos 

serviços pactuados. 

 

Na certeza de comungarmos valores comuns na melhoria do atendimento à população, 

aguardamos resposta. 

 

Atenciosamente, 

 

Altamira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

___________________ 

Hospital Santo Agostinho Ltda 

JASON BATISTA DO 
COUTO:168082581
04

Assinado de forma digital 
por JASON BATISTA DO 
COUTO:16808258104 
Dados: 2025.09.22 
09:12:11 -03'00'
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GOVERN TADO DO PARÁ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

CoNTRATO No.035 t2023. CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE
ASSTSTÊNCIA DOS SERVTDORES DO
ESTADO DO PARA. TASEP E HOSPITAL
SANTO AGOSTINHO LTDA., PARA
PRESTAÇÃo oe sERVrÇos ruR ÁReR oE
SAUDE, CONFORME CHAMADA
PUBLTCA N..OO3/2023, trlUtttCíptO DE
ALTAMIRA/ PA.
PROCESSO No 2023/850298.

O TNSTITUTO DE ESSISTÊruCN DOS SERVIDORES DO
ESTADO OO pRnÁ{ASEP, é uma Pessoa Jurídica De Direito Público lnterno,
com Sede à AV. ALMIRANTE BARROSO, No 256, SÃO BRAS, trlunicÍpio de
BELÉM/PA, CEP:66.093-020, inscrito no CNPJ n". 05.056.031/0001-88, neste ato
representado por sua Presidente, JOSYNÉLA TAVARES RAIOL, brasileira,
Estado Civil: casada, Advogada, portadora da Cedula de ldentidade n".12486
expedida pelo OAB/PA, CPF no.513.179.822-15, residente em Belem/PA ,

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, HOSPITAL SANTO
AGOSTINHO LTDA., inscrito no CNPJ sob o no.05.421.870/0001-58, com
endereço à ALAMEDA POLIVALENTE, S.N, Bairro JARDIM UIRAPURU,
ALTAMIRA/PA, CEP:68.370-000, neste ato representado por FRANCISCO
RODRIGUES CANEDO, portador(a) da Carteira de ldentidade no.186.132 SIC-
GO e inscrito no CPF/MF sob no. 136.242.371-87, doravante denominada
CONTRATADO, Íirmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA AREA DE SAUDE, mediante as condições constantes nas
cláusulas que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO:
1.1 - O CONTRATADO prestará serviços na área da saúde, aos Segurados
Titulares e Dependentes do IASEP discriminados no Anexo I do presente
Contrato, previamente definidos e, em consonância com as necessidades do
CONTRATANTE, que integra este instrumento, para todos os efeitos legais.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOeS OO CONTRATADO: Constituem
Obrigações do CONTRATADO:
2.1 - DAS OBRTGAÇÔrS CeRnrS:
2.1.1 - Os serviços serão executados na área de saúde, em instalações
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GOVERN TADO DO PARÁ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA OOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

próprias

2.1.2 do CONTRATADO, com seus próprios recursos, equipamentos, materiais
e demais meios necessários para o cumprimento do objeto deste contrato;
2.1.3 - Os equipamentos e instrumentais necessários para a correta execução
dos serviços, manutenção, bem como, calibração, para o bom estado de
conservação e funcionamento, respectivamente, são de inteira responsabilidade
do CONTRATADO, devêndo obedecer às Recomendações da
DiretoriaColegiada - RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA;
2.'1.4 - Os Produtos para a saúde, ou materiais técnicos deverão estar
devidamente registrados na ANVISA;
2.1.5 - Ê. vedado ao CONTRATADO, sob qualquer hipótese, pretexto ou
alegação, discriminar ao atender os Segurados do IASEP de forma distinta
daquela dispensada aos clientes vinculados a outras Operadoras de planos de
saÚde;
2.1.6 - O CONTRATADO deverá realizar a marcação de consultas, exames e
quaisquer outros procedimentos de forma a atender às necessidades dos
Segurados do IASEP, privilegiando os casos de emergência ou urgência, assim
como aqueles com mais de sessenta anos de idade, as gestantes, lactantes,
lactentes e crianças até cinco anos de idade;
2.1.7 - O atendimento seguirá prioritariamente as normas deste Contrato,
considerando inclusive o disposto no ANEXO l, que é parte integrante deste
lnstrumento;
2.1.8 - O CONTRATADO deverá manter atualizados, os dados do Responsável
Técnico, pelo serviço prestado ao CONTRATANTE, sob pena de suspensão;
2.1.9 - A eventual alteração de qualquer ato constitutivo deverá ser comunicada
previamente ao CONTRATANTE. No caso de mudança de endereço do
CONTRATADO, o novo local sofrerá vistoria técnica e, após o IASEP analisará
a conveniência de manter os serviços no novo endereço, podendo ainda, rever
as condições do Contrato e, até mêsmo rescindi-lo, se entender conveniente;
2.1.10 - O CONTRATADO deverá apresentar produção de serviços,
mensalmente, conforme cronograma disponibilizado pelo CONTRATANTE;
2.1.11 -"Caso o CONTRATADO decida pela suspensão da prestação dos
serviços, deve informar á CONTRATANTE com antecedência mínima de 30
(kinta) dias e apresentando a devida justificativa, sob pena de incidência das
penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA.
2.1.12 - O CONTRATADO deverá disponibilizar agendamento para os
Segurados do IASEP, dentro dos dias úteis de cada mês. Para assistência
ambulatorial- consultas médicas, deverão assegurar a quantidade mínima de
produção, de 20 (vinte) consultas semanais aos segurados do IASEP, sob pena
de suspensão;
2.1.13 - A mudança de Diretor Clínico, Responsável Técnico, bem como do
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GOVERN TADO DO PARÁ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

Corpo Clínico, deverá ser comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, para
a adoção de providências internas cabíveis;
2.1.14 - E vedada a cessão, transferência ou comprometimento de quaisquer
obrigações desse Contrato a terceiros, sem prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;
2.1.15 - É responsabilidade, do CONTRATADO, cuidar da manutenção e da
utilização da senha individual de cada funcionário que for indicado para possuí-
la;
2.1.16 - E vedado o atendimento do segurado sem documento de identificação
com fotograÍia, excetuando-se menores ate 10 anos de idade;
2.1.17 - E vedado ocultar o nome do credenciado assim como o número do
registro no Conselho de Classe;
2.1.18 - É obrigatória a utilização dos códigos e dos preços da Lista
Referencial do IASEP;
2.1.19 - E de inteira responsabilidade do CONTRATADO a veracidade dos
dados cadastrais, expressos neste contrato;
2.1.20 - É Oe inteira responsabilidade do CONTRATADO a digitação dos
dados, de serviços produzidos com o atendimento dos segurados, para efeito
de apresentação da fatura mensal assim como; é vedado ao contratado,
apresentar cobrança de serviços que não estejam previamente autorizados e
expressamente discriminados no contrato e seus anexos, exceto para
cumprimento de decisões judiciais.
2.1.21 - Deverá O CONTRATADO cumprir fielmente as Normas Gerais do
Sistema e-saúde;
2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os Serviços serão executados em
conformidade e observância com os seguintes critérios:
221 - Para a realizaçáo do Atendimento aos Segurados do IASEP, é
imprescindível a solicitação de identificação, através do CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO DO IASEP, acompanhado de documento de identificação
civil; Comprovação de estar em dia com as contribuições para com o IASEP;
?n, - Os Atendimentos deverão ser efetuados, mediante consulta prévia no
sistema informatizado, e-saúde, do CONTRATANTE quanto: a situação
cadastral do Segurado referente à regularidade da contribuição, o cumprimento
de carências e a disponibilidade de cotas parc a realizaçáo de procedimentos;
223 - O CONTRATADO está autorizado a realizar os procedimentos
discriminados no ANEXO I deste lnstrumento.
2.3 - DA APRESENTAÇÃO DA COBRANÇA: a Cobrança dos serviços
prestados deverá ser apresentada pelo CONTRATADO no Protocolo
institucional, com a observância dos seguintes parâmetros:
2.3.1 - A Cobrança dos serviços prestados é constituída de CAPA DE LOTE,
gerada no sistema e-saúde, de forma eletrônica.
2.3.2 - O período de apresentação das Cobranças, dos Serviços prestados pelo
CONTRATADO, será assim realizado:
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Belém - do 1o ao 5o dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços
realizados;

Demais Municípios- do 50 ao 10o dia útil do mês subsequente a prestação
dos serviços realizados.
2.4 -RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: Constituem
responsabilidades do CONTRATADO:
2.4.1 As Obrigações e encargos trabalhistas, resultantes de vínculo
empregatício, relativos ao pessoal para execução do objeto deste Contrato, por
parte do CONTRATADO, não caracteriza em nenhuma hipótese transferência
de responsabilidades dos referidos encargos ao CONTRATANTE;
2.4.2 - Os danos decorrentes de culpa por parte do quadro profissional e/ou de
terceiros, autorizados pelo CONTRATADO para a execução de serviços, assim
como, os em decorrência de falhas em instalações e equipamentos;
2.4.3 - Os prejuízos decorrentes de atos e omissões danosas, aos Segurados
do IASEP, praticados por seus empregados, prepostos, diretores ou
proflssionais por si autorizados;
2.4.4 - Todos os encargos de natureza tributárias incidentes sobre os valores
dos serviços prestados, ficando o CONTRATANTE autorizado a efetuar as
retenções e os recolhimentos previstos em Lei;
2.4.5 - Os documentos de cobrança deverão ser assinados pelo
CONTRATADO, ou por pessoa legalmente autorizada para o ato, a qual com a

aposição de sua assinatura e carimbo confirmarão a procedência e lisura da
documentação, assumindo responsabilidade solidária com o CONTRATADO
para todos os fins de direito.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE: Constituem
obrigações do IASEP:
3.1 - DAS OBRTGAÇÓES CrnnrS:
3.1.1 - O CONTRATANTE disponibilizará acesso ao Sistema informatizado, e-
saúde, e realizará treinamento, em local previamente determinado, para a
utilização do referido sistema;
3.12 - O CONTRATANTE deverá informar previamente ao CONTRATADO
sobre toda e qualquer alteração ocorrida nos seus procedimentos
administrativos, que possa repercutir no atendimento aos Segurados do IASEP;
3.13 - Zelar para quê os serviços ora contratados sejam executados com
qualidade e resolutividade, cumprindo rigorosamente o estabelecido neste
Contrato, realizando vistoria e ou auditoria técnica amostral, sem que, isso
interfira na relação médico-paciente, bem como na conduta diagnóstica e/ou na
proposta terapêuticas adotadas pelo CONTRATADO, desde que consentâneos
com a ética e com saber científico preconizado na atualidade;
3.14 - Zelar para que o CONTRATADO atenda o Segurado do IASEP dentro
do estabelecido pelo Código de Etica das respectivas profissões;
3.15 - O CONTRATANTE procederá A Auditoria Concorrente e retrospectiva
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da Fatura protocolada, efetuando o pagamento dos serviços realizados, na
forma e prazos constantes deste lnstrumento.
3.2 - DO PREÇO: Os serviços prestados pelo CONTRATADO serão
remunerados com base nos seguintes critérios:
3.2.'l - Que tenham sido efetivamente prestados aos Segurados do IASEP, com
base na solicitação do Médico Assistente;
3.2.2 - Os preços dos serviços são os constantes da LISTA REFERENCIAL DO
IASEP, correspondente a data da realização dos mesmos;
3.2.3 - O realinhamento dos preços praticados na LISTA REFERENCIAL DO
IASEP, dar-se-á após análises de impactos Íinanceiros e comprovada
disponibilidade orçamentária, com o referendo do Conselho de Administração -
CONAD.
3.3 - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: Os Pagamentos pelos serviços
prestados serão efetuados tendo como base as seguintes condições:
3.3.1 - O pagamento dos serviços prestados será realizado no prazo de
9O(noventa) dias, a partir da apresentação das contas ao CONTRATANTE,
excetuando-sê o valor referente a glosas;
3.3.2- "Enquanto o CONTRATADO não cumprir a obrigação do item anterior,
não será computado o inicio do prazo á CONTRATANTE.'
3.3.3 - O CONTRATADO deve apresentar a Nota Fiscal e Recibo,
acompanhados de Guias de recolhimento de FGTS e INSS, devidamente
quitadas, reÍerente ao mês anterior a execução do serviço;
3.3.4 - Os pagamentos devidos ao CONTRATADO, serão efetuados através de
Ordem Bancária em Conta Corrente do Banco do Estado do Pará - BANPARÁ,
conforme os termos do Decreto Estadual n" 877, de 3í de março de 2008;
3.3.5- O IASEP pagará mensalmente ao(a) CONTRATADO após análise
técnica e conferencia administrativa e auditoria técnica pelos serviços
efetivamênte prestados, a importância correspondente ao total de atendimentos
realizados, em conformidade com a LISTA REFERENCIAL DO IASEP, cujo
valor global é estimado em R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REIAIS ), para o
perÍodo de 12 meses.
3.4 - MECANTSMO DE CONTROLE E AVALTAÇÃO:
3.4.1 - A execuçâo do presente Contrato será avaliada pelo CONTRATANTE,
através de procedimento de Vistoria, supervisáo direla " in /oco" e auditoria
técnica, com a Íinalidade de verificar a qualidade dos serviços prestados,
podendo acessar qualquer documento necessário ao controle e avaliação dos
mesmos, Íicando resguardados os procedimentos éticos e de sigilo profissional;
3.4.2 - É vedado ao CONTRATADO impedir o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços que realiza e, prestârá todos os esclarecimentos quê
lhe Íorem solicitados pelos técnicos designados pelo CONTRATANTE, para
essa Íinalidade;
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cúusuLA QUARTA - DA ANÁLrsE DA CoBRANçA Dos sERVrços
PRESTADOS: A documentação que integra a Cobrança dos serviços
realizados e, apresentados pelo CONTRATADO, passará por análise técnica e
conferência administrativa por parte do CONTRATANTE, para verificar a
conformidade com os padrões estabelecidos pelo IASEP, ou detectar situaçóes
que exijam maior avaliaçáo da estrutura dos processos aplicados e os
resultados alcançados, de forma a aferir a adequação aos critérios e
parâmetros de eficiência, eficácia e efetividade, mediante exame analítico e em
caso de ser constatada inconsistência administrativa e ou técnica será objeto de
Glosa, não cabendo recurso administrativo da mesma.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial
deste Contrato o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao
CONTRATADO as seguintes sanções:
5,1 - ADVERTÊNCIA - aplicável nos casos de qualquer das Cláusulas do
Contrato, passando a referida advertência, a fazer parte da Pasta do
Credenciado;
5.2 - SUSPENSÃO TEÍ\,IPORÁRIA DO CoNTRATo - aplicável nos casos ou
reincidência do item anterior, e na situaçáo prevista no item 2.1.10, deste
instrumento;
5.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRA DE CONTRATAR COM O IASEP - aplicável
nos casos reincidência do item anterior, pot ptazo não superior a 2 anos;
5.4 - DECLARAÇÃO COM INIDONEIDADE PARA CONTRATAR COIV A
ADMINISTRAÇAO PUBLICA ESTADUAL - nas situações de litígio ênvolvendo
o CONTRATANTE e o CONTRATADO, será instaurado Processo
Administrativo para apuração dos fatos, após conclusão se indicado, será
encaminhado ao Órgão competente do Estado, para as medidas legais
cabíveis;
5.5 - RESCISÃO DO CONTRATO - aplicável nos casos previstos nos Artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.
5.6 - PENALIDADE DE MULTA - percentual de 5% (cinco por cento) da média
dos 03 (três) últimos faturamêntos, pela inexecução total ou parcial do

contrato, em valor a ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrado judicialmente, em conformidade com o art.
87, ll da Lêi no 8666/93.

CúUSULA SEXTA - DA FlscALtzAÇÂO DO CONTRATO: A fiscalização do
Contrato se dará da seguinte forma:
6.1 - Conforme artigo 67 da Lei 8.666/93, a prestação dos serviços
contratados, será objeto de acompanhamento, controle, Íiscalização e avaliação
por representante do CONTRATANTE, especialmente designado, para a função
de Fiscal do Contrato, com atribuições específicas;
6.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui
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nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por
Quaisquer irregularidades e, a sua ocorrência, não implica corresponsabilidade
do CONTRATANTE, de seus Agentes ou Prepostos;
6.3 - Quaisquer exigências da fiscalização inerente ao Objeto do Contrato
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a

CONTRATANTE.
6.4 Fica designada a Gerência de Regulação e Saúde, que procedera
fiscalização e controle do presente instrumento contratual.

CLAUSULA SÉTIMA - DO ORÇAMENTO: As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária do CONTRATANTE,
para o exercício 2022, conforme discriminação abaixo:

CúUSULA otTAVA - DA vlcÊNclA E PRoRRoGAÇÃo: o presente Contrato
terá a vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo, de
comum acordo, mediante Termo Aditivo, ser renovado até o limite legal,
permitido na Lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do Contrato
ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na
Lei 8.666/93 e suas alterações, em especial, pela inobservância da Legislação
vigente e os compromissos previstos neste Contrato;
9.1 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrita do
CONTRATANTE, nos casos enumerados na Lei 8.666/93 e suas alterações,
comunicando expressamente ao CONTRATADO, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, hipótese em que será procedido o descredenciamento, sem
prejuízo dos serviços já prestados;
92 - O CONTRATADO poderá resilir administrativamente o Contrato, de
acordo com o previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações, desde que comunique
expressamente esta intenção, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
hipótese em que será procedido o seu descredenciamento, sem prejuízo dos
serviços já prestados.

FONTE DE RECURSOS RECEITA PRÓPRIA - Oí5O1000061

PROJETO ATIVIDADE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA EM SAUDE
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
8888

ouTRos sERvrços
DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA .
339039 -

7

(



GOVERN TADO DO PARÁ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

GLÁUSULA DÉclMA - DoS cASoS oMlSSoS: Fica definido que os casos
omissos serão submetidos à apreciação e deliberação do Contratante, cabendo
recurso da decisão proferida ao Conselho de Administração do IASEP -
CONAD.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO: O presente Contrato
deverá ser publicado em forma de Extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo
de 10 (dez)dias a contar da data da assinatura.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - Do FoRo: Fica eleito o foro da Comarca de
Belém, Estado do Pará, para dirimir questões referentes à execução do
presente Contrato e seus aditivos, que não puderem ser resolvidas de comum
acordo pelos contratantes e nem pelo CONAD.

E, por estarem, assim, justos e contratados, as partes firmam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos
efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas.

Belém,3O Oe A a.t.o de 2023.

JOSYNÉ RAIOL
PRESID !ASEP

TESTEMUNHAS:

1

,
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GOVERN TADO DO PARÁ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

ANEXO I

DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS CONTRATADOS

NOME HOSPITAL SANTO AGOSTINHO LTDA.
CNPJ No05.421 .870/0001-58

NTRATO : N " 035/2023 C HAMADA - P U B L I C A-003 I 2023- P RO C ES S O :2023 I 850298

ASSIS NCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

O CONTRATADO prestará os serviços abaixo discriminados (s) pelo IASEP

í.CONSULTA MÉDICA NAS ESPECIALIDADES: CLíNICA MÉDICA, CLíNICA
GERAL E PEDIATRIA.

2. EXAMES DE ANALISES CLíNICA ;

3.APOIO DIAGNÓSTICOS EM: ULTRASSONOGRAFIAS, ENDOSCOPIA
DIGESTIVA ALTA COM E SEM BIÓPSIA;

4. PROCEDIMENTOS A NíVEL AMBULATORIAL;

5.ATENDIMENTO HOSPITALAR EM URGÊNCIA E EMERGENCTA E CIRURGIAS
ELETIVAS.

A Lista Referencial do IASEP representa a sistematização dos codigos para
procedimentos e exames das tabelas AMB, além dos códigos próprios e de pacotes do
IASEP para identificação similar a itens incluídos mais recentemente e constantes da
CBHPM: contém os respectivos preços praticados pelo IASEP com os nivelamentos de
valoração para o coeficiente de Honorários de procedimentos e Apoio Diagnostico em
Exames Laboratoriais, lmagem e Medicina Nuclear, valores de Diárias e Taxas por
grupamento de Hospitais por categorias

ES RAIOL
DO IASEP

HOSPITAL
co

TI LTDA.

I

AREA DE ATUAÇAO
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GOVERN TADO DO PARÁ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

ANEXO II

Declaro sob as penas da lei a inexistência de impedimento legal para contratar

com a Administração Pública, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual n.o

5.810/94, do artigo 96 da Constituição do Estado do Pará e do artigo 54 da

Constituição Federal/88.

Local e data

) (N.o do CPF)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
CoNTRATAR COM A ADMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA

lav'72çru//-r{

Res
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N° do processo: 2025/2384227
Mês de realização do serviço: FEVEREIRO/2025
Tipo de serviço: AMBULATORIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA

Número da Nota

202500000002291

Data e Hora

28/08/2025 08:19:56

Código de Verificação

96c73eacf

CPF/CNPJ: 05.421.870/0001-58 Domicílio Tributário Digital: hsaatm@hotmail.com

Endereço: Alameda Polivalente Nº 2498 Bairro: Jardim Uirapuru - CEP: 68372-090

Nome/Razão Social: HOSPITAL SANTO AGOSTINHO LTDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Município: ALTAMIRA UF: PA Inscrição Municipal: 540198

Endereço: Avenida João Paulo Ii Nº 277 Bairro: Marco - CEP: 66095-491

Nome/Razão Social: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ: 05.056.031/0001-88 E-mail: notafiscaliasep@gmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

R$ 38.923,85VALOR DA NOTA:
CNAE: 8610-1/01

PIS (0.0%)

R$ 0,00 R$ 0,00

COFINS (0.0%)

R$ 0,00

INSS (0.0%) IR (1.2%)

R$ 467,09 R$ 0,00

CSLL (0.0%)

R$ 0,00
Deduções

R$ 0,00
Desconto Incondicionado

R$ 38.923,85
Base cálculo

5,00
Alíquota (%) Valor do ISS

R$ 1.946,19

Município: BELÉM UF: PA

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF

Consulte autenticidade via QR Code.
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DIGITAL - NFSD

VALOR LÍQUIDO: R$ 38.456,76

Data de vencimento do ISS desta NFSd: 10/09/2025

Serviço: 04.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos socorros, ambulatórios e congêneres.

Local da prestação do serviço: ALTAMIRA - PA
Outras Informações

Nota fiscal referente ao Mês: 08/2025

Regime de tributação: Normal

Situação Tributária: Tributável

Responsável: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

Tributação do serviço: TRIBUTÁVEL NO MUNICÍPIO
Esta NFSd foi emitida com base no Art. 147 da Lei n° 3.189/2013.

Tipo recolhimento: ISS PRÓPRIO



N° do processo: 2025/2380778
Mês de realização do serviço: FEVEREIRO/2025
Tipo de serviço: INTERNAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA

Número da Nota

202500000002292

Data e Hora

28/08/2025 08:24:10

Código de Verificação

5046338ae

CPF/CNPJ: 05.421.870/0001-58 Domicílio Tributário Digital: hsaatm@hotmail.com

Endereço: Alameda Polivalente Nº 2498 Bairro: Jardim Uirapuru - CEP: 68372-090

Nome/Razão Social: HOSPITAL SANTO AGOSTINHO LTDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Município: ALTAMIRA UF: PA Inscrição Municipal: 540198

Endereço: Avenida João Paulo Ii Nº 277 Bairro: Marco - CEP: 66095-491

Nome/Razão Social: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ: 05.056.031/0001-88 E-mail: notafiscaliasep@gmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

R$ 33.718,83VALOR DA NOTA:
CNAE: 8610-1/01

PIS (0.0%)

R$ 0,00 R$ 0,00

COFINS (0.0%)

R$ 0,00

INSS (0.0%) IR (1.2%)

R$ 404,63 R$ 0,00

CSLL (0.0%)

R$ 0,00
Deduções

R$ 0,00
Desconto Incondicionado

R$ 33.718,83
Base cálculo

5,00
Alíquota (%) Valor do ISS

R$ 1.685,94

Município: BELÉM UF: PA

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF

Consulte autenticidade via QR Code.
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DIGITAL - NFSD

VALOR LÍQUIDO: R$ 33.314,20

Data de vencimento do ISS desta NFSd: 10/09/2025

Serviço: 04.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos socorros, ambulatórios e congêneres.

Local da prestação do serviço: ALTAMIRA - PA
Outras Informações

Nota fiscal referente ao Mês: 08/2025

Regime de tributação: Normal

Situação Tributária: Tributável

Responsável: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

Tributação do serviço: TRIBUTÁVEL NO MUNICÍPIO
Esta NFSd foi emitida com base no Art. 147 da Lei n° 3.189/2013.

Tipo recolhimento: ISS PRÓPRIO



Referente a serviço hospitalar aos usuários SAUDE BRADESCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA

Número da Nota

202500000002320

Data e Hora

29/08/2025 10:07:40

Código de Verificação

ee8736989

CPF/CNPJ: 05.421.870/0001-58 Domicílio Tributário Digital: hsaatm@hotmail.com

Endereço: Alameda Polivalente Nº 2498 Bairro: Jardim Uirapuru - CEP: 68372-090

Nome/Razão Social: HOSPITAL SANTO AGOSTINHO LTDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Município: ALTAMIRA UF: PA Inscrição Municipal: 540198

Endereço: Rua Barao De Itapagipe Nº 225 Bairro: Rio Comprido - CEP: 20261-901

Nome/Razão Social: BRADESCO SAUDE S/A

TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ: 92.693.118/0001-60 E-mail: financeiro@bradescoseguros.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

R$ 98.762,65VALOR DA NOTA:
CNAE: 8610-1/01

PIS (0.0%)

R$ 0,00 R$ 0,00

COFINS (0.0%)

R$ 0,00

INSS (0.0%) IR (0.0%)

R$ 0,00 R$ 0,00

CSLL (0.0%)

R$ 0,00
Deduções

R$ 0,00
Desconto Incondicionado

R$ 98.762,65
Base cálculo

5,00
Alíquota (%) Valor do ISS

R$ 4.938,13

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF

Consulte autenticidade via QR Code.
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DIGITAL - NFSD

VALOR LÍQUIDO: R$ 98.762,65

Data de vencimento do ISS desta NFSd: 10/09/2025

Serviço: 04.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos socorros, ambulatórios e congêneres.

Local da prestação do serviço: ALTAMIRA - PA
Outras Informações

Nota fiscal referente ao Mês: 08/2025

Regime de tributação: Normal

Situação Tributária: Tributável

Responsável: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

Tributação do serviço: TRIBUTÁVEL NO MUNICÍPIO
Esta NFSd foi emitida com base no Art. 147 da Lei n° 3.189/2013.

Tipo recolhimento: ISS PRÓPRIO



Referente a prestação de serviços dos usuários Unimed
Prod: 06/2025
Retenções:
Base de cálculo IR - 90512,71 (1,50%) = R$ 1.357,69
Base de cálculo COFINS - 126418,35 (3,00%) = R$ 3.792,55
Base de cálculo PIS - 126418,35 (0,65%) = R$ 821,72
Base de cálculo CSLL - 126418,35 (1,00%) = R$ 1.264,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA

Número da Nota

202500000002438

Data e Hora

09/09/2025 14:16:02

Código de Verificação

193438b23

CPF/CNPJ: 05.421.870/0001-58 Domicílio Tributário Digital: hsaatm@hotmail.com

Endereço: Alameda Polivalente Nº 2498 Bairro: Jardim Uirapuru - CEP: 68372-090

Nome/Razão Social: HOSPITAL SANTO AGOSTINHO LTDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Município: ALTAMIRA UF: PA Inscrição Municipal: 540198

Endereço: Travessa Dom Amando Nº 911 Bairro: Santa Clara - CEP: 68040-000

Nome/Razão Social: UNIMED OESTE DO PARA COOP. DE TRAB. MEDICO

TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ: 10.219.897/0001-00 E-mail: naoinformado@gmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

R$ 176.484,91VALOR DA NOTA:
CNAE: 8610-1/01

PIS (0.0%)

R$ 0,00 R$ 0,00

COFINS (0.0%)

R$ 0,00

INSS (0.0%) IR (0.0%)

R$ 0,00 R$ 0,00

CSLL (0.0%)

R$ 0,00
Deduções

R$ 0,00
Desconto Incondicionado

R$ 176.484,91
Base cálculo

5,00
Alíquota (%) Valor do ISS

R$ 8.824,25

Município: SANTARÉM UF: PA

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF

Consulte autenticidade via QR Code.
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DIGITAL - NFSD

VALOR LÍQUIDO: R$ 176.484,91

Data de vencimento do ISS desta NFSd: 10/10/2025

Serviço: 04.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos socorros, ambulatórios e congêneres.

Local da prestação do serviço: ALTAMIRA - PA
Outras Informações

Nota fiscal referente ao Mês: 09/2025

Regime de tributação: Normal

Situação Tributária: Tributável

Responsável: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

Tributação do serviço: TRIBUTÁVEL NO MUNICÍPIO
Esta NFSd foi emitida com base no Art. 147 da Lei n° 3.189/2013.

Tipo recolhimento: ISS PRÓPRIO
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